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20 anos depois: novos acordos de 

empresa na CP  

Já se encontram publicados no Boletim do Trabalho e Emprego os novos Acordos de Empresa 

da CP, que substituem acordos celebrados há cerca de 20 anos. São dois acordos, um para os 

trabalhadores pertencentes às categorias gerais e outro para os trabalhadores com a categoria 

de maquinista. A negociação foi acompanhada pela equipa de Direito Laboral da Macedo 

Vitorino &  Associados. 

Os novos acordos foram celebrados com os sindicatos representativos de todas as categorias 

profissionais: SMAQ, SFRCI, FECTRANS/SNTSF, ASSIFECO, SNAQ, ASCEF, SINFB,   SINFA, SINAFE, 

SINDEFER, SNEET.  

O Acordo de Empresa Geral foi publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, de 8 de maio, e o 

Acordo de Empresa do SMAQ no Boletim do Trabalho e Emprego de 29 de março. 

Em termos breves, os novos Acordos de Empresa consagram, nomeadamente:  

(i) Aumento de €15,00 na tabela indiciária para todos os trabalhadores;  

(ii) Aumento do subsídio de refeição para €7,60;  

(iii) Aumento do montante das diuturnidades para €24,00; 

(iv) Aumento do subsídio de escala para 18,5%;  

(v) Atribuição de um subsídio de transporte no valor de €4,91/dia pago 13 meses a todos 

os trabalhadores operacionais, e que cumpram os requisitos definidos na respetiva 

cláusula;  

(vi) Afixação do mapa de escalas e de turnos com a antecedência de 15 dias, podendo, 

todavia, serem fixados com 10 dias de antecedência.  

(vii) Atribuição de complemento do subsídio de doença; e 

(viii) Atribuição de seguro de saúde e de subsídio de pré-escolar. 

A celebração dos novos Acordos de Empresa enquadra-se no princípio da autonomia coletiva e 

no direito à contratação coletiva, consagrados entre os direitos, liberdades e garantias dos 

trabalhadores, no artigo 56.º, n.º 3 da Constituição da República Portuguesa.  

A negociação coletiva, na qual se enquadra a celebração dos Acordos de Empresa, permite a 

adaptação das normais laborais, a flexibilização das condições de trabalho, bem como a 

regulação de uma diversidade de questões laborais que não têm previsão na lei laboral, 

garantindo a adaptabilidade da legislação laboral às especificadas das empresas.  
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Com o novo texto dos Acordos de 

Empresa promove-se a melhoria das 

condições laborais dos trabalhadores e 

garante-se paz social, tendo em vista o 

processo de fusão entre a anterior 

empresa EMEF e a CP. 

 

Esta informação é de carácter genérico, 

não devendo ser considerada como 

aconselhamento profissional. 
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